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ANEXO I - PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 005/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO  
Aquisição de medicamentos para atendimento à população garcense, bem como atendimento de Relatórios 
Sociais e Demandas Judiciais.  
A Ata de Registro de Preços terá vigência pelo período de 12 meses. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

1 MEBENDAZOL SUSPENSÃO 30ML FR 200 2,58 516,00 

2 FUMARATO DE FORMOTEROL 12 MCG 30 CAPS + INALADOR FR 900 73,37 66.033,00 

3 CASCARA SAGRADA (RHAMNUS PURSHIANA) 75MG CP 5000 1,01 5.050,00 

4 CETOTIFENO COLIRIO FR 500 31,99 15.995,00 

5 DIPIRONA 500MG CP 500000 0,12 60.000,00 

6 ACETATO DE NORETISTERONA 1 + ESTRADIOL 2-MG CP 4000 1,76 7.040,00 

7 CARBONATO DE CÁLCIO (1250MG - EQUIVALENTE 500MG) + VITAMINA D 
400UI. BLISTER/EMBALAGEM NÃO PODE CONTER MAIS QUE 60 
COMPRIMIDOS 

CP 180000 0,08 14.400,00 

8 DIGOXINA 0,25 MG CP 19000 0,20 3.800,00 

9 PROPATILNITRATO 10MG - COMPRIMIDO CP 35000 0,64 22.400,00 

10 LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG CP 80000 3,11 248.800,00 

11 SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO 100MG/5ML EV AP 60 15,11 906,60 

12 OLANZAPINA 2,5 MG CP 2400 0,38 912,00 

13 GLIFAGE XR 1G, COMPRIMIDO CP 1500 1,61 2.415,00 

14 ESCITALOPRAN 10MG CP 1500 0,16 240,00 

15 CILOSTAZOL 50MG CP CP 6000 0,33 1.980,00 

16 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 100MG CP 2400 1,03 2.472,00 

17 CARBAMAZEPINA 200MG CP 200000 0,29 58.000,00 

18 LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 25MG BD CP 90000 1,55 139.500,00 

19 CASTANHA DA ÍNDIA 250MG - COMPRIMIDO CP 700000 1,13 791.000,00 

20 VANCOMICINA DE 1000 MG, INJETAVEL UN 120 20,81 2.497,20 

21 CLORETO DE SODIO 20% AMPOLA AP 600 0,79 474,00 

22 GLICOSE 50% AMP 10ML AP 600 0,70 420,00 

23 COMPLEXO B, INJETÁVEL, AMPOLA 2ML (NICOTINAMIDA + PIRIDOXINA, 
RIBOFLAVINA + TIAMINA + DEXPANTANOL) 

AP 6000 1,41 8.460,00 

24 DIPIRONA SODICA AMP 500 MG/ML  IM/IV 2 ML, GENERICO AP 6500 0,75 4.875,00 

25 PROMETAZINA 25MG INJETAVEL AP 1200 3,86 4.632,00 

26 DENOSUMABE 60MG - SERINGA PREENCHIDA AP 48 975,16 46.807,68 

27 INSULINA DEGLUDECA 100UI/ML + LIRAGLUTIDA 3,6MG/ML, CANETA C/ 
3ML 

UN 30 281,25 8.437,50 

28 GARDENAL 100MG, COMPRIMIDO CP 2000 0,61 1.220,00 

29 RITALINA LA 30MG CP 1200 10,82 12.984,00 

30 NINTEDANIBE 150MG, COMPRIMIDO CP 900 250,00 225.000,00 

31 NITRATO DE TIAMINA 100MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 100MG + 
CIANOCOBALAMINA 5000MCG CP 

CP 3000 2,45 7.350,00 

32 LURASIDONA 80 MG CP 600 14,77 8.862,00 

33 ESCITALOPRAN 15MG CP 3000 0,34 1.020,00 

34 DIOSMINA 900MG + HESPERIDINA 100MG CP 1200 1,38 1.656,00 
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35 ROSUVASTATINA 20MG CP 1200 0,26 312,00 

36 CITRATO DE TOFACITINIBE 5MG, COMPRIMIDO CP 1800 75,94 136.692,00 

37 ESOMEPRAZOL 40MG, COMPRIMIDO CP 840 1,72 1.444,80 

38 GEODON 80MG CP CP 1200 29,99 35.988,00 

39 TEGRETOL 20MG XPE 100 ML FR 60 30,38 1.822,80 

40 DONEPEZILA 10MG, COMPRIMIDO CP 1200 0,76 912,00 

41 TRILEPTAL 300MG, COMPRIMIDO CP 1800 3,34 6.012,00 

42 ROTIGOTINA 4MG/24HORAS, ADESIVO TRANSDÉRMICO, CADA ADESIVO 
DE 20CM² CONTÉM 18MG 

UN 900 16,33 14.697,00 

43 ROTIGOTINA 8MG/24HORAS, ADESIVO TRANSDÉRMICO, CADA ADESIVO 
DE 40CM² CONTÉM 18MG 

UN 900 30,58 27.522,00 

44 DEPAKENE XAROPE FR 300 20,07 6.021,00 

45 PRAMIPEXOL 0,25MG, COMPRIMIDO CP 1500 1,00 1.500,00 

46 DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG AÇÃO PROLONGADA CP CP 3200 1,49 4.768,00 

47 SEMAGLUTIDA 14MG - COMPRIMIDO CP 720 20,50 14.760,00 

48 CANABIDIOL 50MG/ML, ISOLADO, FRASCO CONTENDO 30ML DA MARCA 
TEGRA USALINE 

FR 20 665,89 13.317,80 

49 NEURAL 100MG CP 2400 2,24 5.376,00 

 
Os itens 28, 29, 38, 38, 41, 44, 48 e 49 são para atendimento de sentenças judiciais, portanto devem ser 
cotadas com os nomes comerciais de acordo como quadro acima.  
Não serão aceitos medicamentos manipulados. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
Justifica-se tal registro de preços, tendo em vista a responsabilidade que o município possui em atender a 
população com os medicamentos constantes na Relação de Medicamentos Essenciais, bem como a 
obrigação legal de cumprir com as sentenças judiciais, onde o município foi condenado. 
 
3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
Custo estimado da contratação é de R$ 2.047.300,38 (Dois milhões, Quarenta e Sete mil, Trezentos reais e 
Trinta e Oito centavos). 
 
4. SELEÇÃO DE AMOSTRA  
Não será exigida amostra, porém as preponentes deverão anexar a bula de cada medicamento cotado, bem 
como indicar os números de registro na Anvisa. 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da contratante: 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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